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Atos da Prefeita
Lei nº 8.595, de 11 de novembro de 2014.

Dá nova redação ao Art. 1º da Lei. nº. 8.377, de 28
de junho de 2013, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - O Art. 1º da Lei nº. 8.377, de 28 de junho de 2013,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - Ficam estabelecidas no Município de Campos dos

Goytacazes as datas para realização das Sessões Solenes de entrega
de Títulos e Diplomas abaixo discriminados:

a) Dia 08 de março - Ordem do Mérito Hermeny Coutinho;
b) Dia 28 de março - Título de Cidadania Campista e Me-

dalha Cidade de Campos dos Goytacazes;
c) Dia 25 de abril - Ordem do Mérito Antônio Nascimento

Ferreira; Ordem do Mérito Renato Barbosa e Ordem do Mérito Oswal-
do Martins;

d) Dia 13 de maio - Ordem do Mérito José do Patrocínio;
e) Dia 29 de maio - Ordem do Mérito Benta Pereira e Ordem

Municipal do Mérito;
f) Dia 11 de agosto - Ordem do Mérito Doutor Paulo Pinto;
g) Dia 25 de setembro - Ordem do Mérito Doutor Mário Fer-

raz Sampaio;
h) Dia 15 de outubro - Ordem do Mérito João da Hora e Or-

dem do Mérito Dr. Sérgio Diniz;
i) Dia 18 de outubro - Ordem do Mérito Doutor Albert Sabin

e Ordem do Mérito Ana Neri;
j) Dia 19 de novembro - Ordem do Mérito Wilson Batista, Or-

dem do Mérito José Cândido de Carvalho e Ordem do Mérito Dr. Al-
berto Lamego”.

Art. 2º - Revoga a Lei nº. 8.555, de 23 de maio de 2014.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 11 de novembro de 2014.
Rosinha Garotinho

- Prefeita - Id: 1760791

Lei nº 8.596, de 11 de novembro de 2014.

Dá nova redação ao Art. 1º da Lei. nº. 8.377, de 28 de
junho de 2013, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Cria o Parlamento Mirim, que terá finalidade de in-
serção dos alunos do 6º ao 9º ano, com idade não superior a 15
(quinze) anos, na vivência parlamentar.

Art. 2º - O presente projeto possui os seguintes objetivos:
I - Difundir informações acerca das atividades fundamentais

do Poder Legislativo Municipal e da atividade política em geral;
II - Facultar às instituições o acesso aos Vereadores que in-

tegram a Casa de Leis, sendo fornecidas informações acerca dos tra-
balhos desenvolvidos pelos Edis em prol dos cidadãos;

III - Familiarizar os alunos com os procedimentos democrá-
ticos do Poder Legislativo Municipal.

Art. 3º - O presente projeto possui a seguinte metodologia:
I - Para participação no projeto, as escolas devem promover

a escolha de seu representante e suplente, entre os alunos do 6º ao
9º ano, com idade não superior a 15 (quinze) anos.

II - As escolas devem comunicar à Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes sua intenção de participação.

III - Serão realizadas visitas dos alunos à sede da Câmara
Municipal de Campos dos Goytacazes para assistirem a, pelo menos,
uma sessão ordinária.

IV - Será realizada sessão solene com os vereadores mirins
eleitos, para diplomação dos mesmos.

Parágrafo Único: O cronograma do presente projeto será
previamente definido e divulgado na página virtual da Câmara Muni-
cipal de Campos dos Goytacazes.

Art. 4º - A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,
mediante ato executivo, normatizará a consecução do Parlamento Mi-
rim, dentro do Projeto “Bonde da História - Estação Câmara", elabo-
rando e divulgando:

I - o cronograma de atividades da organização;

II - as orientações relativas aos procedimentos de inscrição e
participação das instituições de ensino interessadas, bem como de
seus representantes;

III - a eleição dos “vereadores mirins” no âmbito de suas res-
pectivas escolas;

IV - as normas para a eleição da “Mesa Executiva Mirim”; e,
V - a realização dos trabalhos da sessão plenária.

Art. 5º - Fica autorizada a Câmara Municipal de Campos dos
Goytacazes a contratar serviços de terceiros, para apoio e execução
do projeto em tela, sempre que houver necessidades de recorrer a
serviços especializados.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de novembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1760792

Decreto nº 290/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº

8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orça-

mentária, no valor total de R$ 4.798.874,50 (quatro milhões, setecentos e noventa e oito mil, oitocentos e setenta e quatro reais e cin-

quenta centavos), nas dotações referentes às ações do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

03010 - GABINETE DO PROCURADOR

1.02.062.0130.2464 - PRECATÓRIOS - ART. 100 CF/88

FONTE 0144 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS 4.405,00

1.02.062.0130.2465 - DECISÕES E HOMOLOGAÇÕES JUDICIAIS

FONTE 0144 - NAT 319091 - SENTENCAS JUDICIAIS 120.000,00

TOTAL DA UG 124.405,00

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA

15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO

1.15.451.0135.1914 - REFORMA E AMPLIÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL

FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 506.000,00

1.15.451.0135.1916 - MACRODRENAGEM

FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.700.000,00

1.15.451.0135.1922 - CONST., REFORMAS, AMPLIAÇÃO E MANUT. DE ÁREAS

FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 161.427,57

1.15.512.0135.1944 - EXPANSÃO DO ABATEC. DE ÁGUA POTÁVEL PARA LOCAL.

FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.336.000,61

TOTAL DA UG 3.703.428,18

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.10.306.0174.2786 - PROG. LEITES ESPECIAIS, FORMULAS NUTRIC. E SUPL.ALIM.

FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 810.480,34

TOTAL DA UG 810.480,34

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 19.233,60

FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.000,00

FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 38.197,54

2.08.244.0072.4186 - CENTRO DE REFER. ESPECIALIZADO DE ASSIST. SOCIAL -

FONTE 0229 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

TOTAL DA UG 59.431,14

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FONTE 0214 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 9.440,00

1.10.303.0181.2814 - MEDICAMENTOS VIA PROCESSOS ADMINISTRATIVOS/JUDICIAIS

FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 91.689,84

TOTAL DA UG 101.129,84
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Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações constantes nas ações do Programa de Trabalho abaixo discriminado:
ANULAÇÕES
270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.000,00
TOTAL DA UG 1.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0214 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.440,00
TOTAL DA UG 9.440,00

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.02.062.0130.2465 - DECISÕES E HOMOLOGAÇÕES JUDICIAIS
FONTE 0144 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS 1.124.405,00
FONTE 0144 - NAT 459061 - AQUISICAO DE IMOVEIS 1.500.000,00
TOTAL DA UG 2.624.405,00

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINIST .E IMPLANTAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 2.164.029,50
TOTAL DA UG 2.164.029,50

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 11/11/2014, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 11 de novembro de 2014.

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA

Id: 1760861

Portaria nº 1545/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso

Público, realizado em 03/06/2012 e homologado através da Portaria
1395/12, publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por CHARLES CORDEIRO FIUZA.

CONSIDERANDO ter sido concedida a decisão liminar pela
5ª Vara Cível da Comarca de Campos dos Goytacazes, Estado do
Rio de Janeiro, nos autos do Mandado de Segurança nº 0011940-
27.2014.8.19.0014, para que o Impetrante seja nomeado e empossa-
do no cargo de Fisioterapeuta, previstos no edital do concurso público
2012, após cumpridas as demais etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear CHARLES CORDEIRO FIU-
ZA no cargo de Fisioterapeuta.

O mesmo deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 03 de no-
vembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1760864

Portaria N°1630/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº 1003/14, que no-
meou Alessandra da Rocha, para exercer na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Vice-diretora
da Creche Escola Souza Mota, Classificação “C”, Símbolo FG-05,
com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de
novembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1760758

Portaria N°1582/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I da CF, com redação
dada pela EC nº 41/2003 c/c EC nº 70/12, APOSENTAR, a Profes-
sora II - 25h - G, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esportes, matrícula nº13530, Jucenir de Assis Nogueira, com efei-
to a contar de 23/08/2013, data do Laudo Médico, com proventos pro-

Portaria N°1616/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº 0412/14, que no-
meou Patrícia Fraga Barbosa, para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Vice-di-
retora da Escola Municipal João Borges Barreto, Classificação “C”,
Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de
novembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1760484

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

Deliberação 0204/2014

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atri-
buições legais, torna pública a Deliberação dos Conselheiros reunidos
em Assembléia Ordinária realizado no dia 11 de Novembro do cor-
rente ano, que decidiram pela Aprovação Técnica dos Seguintes Pro-
gramas/Projetos das entidades que participaram do Edital n º 25 e
26/2014, conforme abaixo elencados:

ENTIDADE PROGRAMAS Aprovação
Técnica

1- Serviço de Assistên-
cia São José Operário.

- Programa Aprender Através
dos Sentidos.

Indicado

2- Santa Casa de Mise-
ricórdia de Campos.

- Abrindo Portas Escola de
Família.

Indicado

3- APOE - Qualificando-se para Vencer
Desafios.

Indicado

4- AMPAV Acolhimento Institucional Pas-
tos Verdejantes.

Indicado

ENTIDADE PROJETO Aprovação
Técnica

1-Grupo Espírita Fran-
cisco de Assis

- Projeto CANOA Não indicado

2-Santa Casa de Miseri-
córdia de Campos.

- Abrindo Portas Escola de
Filhos

Indicado

3-Casa da Criança -Preparando Para o Futuro Indicado
4-Obra do salvador - PIPA Indicado
5- Obra do Salvador - Educart Indicado
6-Instituto Profissional
São José

- Ampliando os Horizontes Indicado

7-Instituto Profissional
São José

- Recriar Não Indicado

8-Associação Bem Faz
Bem

- Aprender Faz Bem Indicado

9-Centro Juvenil São
Pedro

Araribá Indicado

10- Centro Juvenil São
Pedro

Baobá Indicado

11- Orquestrando a Vida Toque de Amor Não Indicado
12- Orquestrando a VidaMusicart Indicado

As entidades poderão solicitar ao CMPDCA, através de ofí-
cio, cópia do parecer da Comissão de Avaliação e Monitoramento e

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Superintendência de Cultura e Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural

CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E CULTURAL - COPPAM

RESOLUÇÃO NÚMERO 14/2014
O presidente do Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico

e Cultural - COPPAM -, de acordo com o Artigo 30, inciso I, da Lei
7.972, de 31/03/2008; e os artigos 1°, 2°, 3° e 6° da Lei 8.487, de
30/10/2013, tendo decorrido o prazo regulamentar de contestação, sem
que ninguém o fizesse, constante da Notificação publicada no Diário Ofi-
cial de 14/03/2014, com aprovação unânime dos conselheiros e:

Considerando o que confere o artigo 264, §§ 1° e 2°, da Lei
Orgânica Municipal, tendo em vista o significativo valor histórico, ar-
quitetônico e cultural das edificações abaixo-descritas e a importância
de se preservar estas marcas referenciais da cultura religiosa dos mu-
nícipes contra o vandalismo;

Considerando que é “garantido o direito de propriedade e
que a propriedade atenderá sua função social”, conforme preceitua o
artigo 5º, incisos XXII e XXIII, da Constituição da República;

Considerando que a política de desenvolvimento urbanístico,
executada pelo Poder Público Municipal tem por objetivo ordenar o
cenário urbano e garantir o bem-estar de seus habitantes, conforme o
artigo 182 da Constituição da República;

Considerando que dentre às políticas urbanas, para assegu-
rar as funções sociais da propriedade e da cidade, o Município, den-
tro dos limites de sua competência, poderá utilizar os instrumentos
descritos no artigo 279, inciso I, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando que é de competência comum da União, dos
Estados e dos Municípios, “proteger os documentos, as obras e ou-
tros itens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos” e “impedir a
evasão, a destruição e a descaracterização desses valores”, conforme
estabelece o artigo 23, incisos III e IV da Constituição Federal;

Considerando, finalmente, o já citado artigo 229 da Lei Mu-
nicipal 7.972/2008 (Plano Diretor); e a Lei 8.487, de 30/10/2013,

RESOLVE
Artigo 1º - Ficam considerados tombados os imóveis abaixo-

relacionados, pelos seus valores histórico, cultural e religioso para os
munícipes da Baixada Campista:

1 - Capela de Santa Cruz, localidade de Ciprião, em Babosa;
2 - Capela de São João Batista, na localidade de Estrada

do Açu, em marrecas;
3 - Capela de Santa Edwiges, na localidade de Estrada de

Marrecas;
4 - Capela de São José, na localidade de Estrada do Açu,

em Córrego Fundo;
5 - Santuário do Menino Jesus de Praga, na localidade de

Estrada de Mulaco.
Parágrafo Único - Procedam-se os registros no Livro de Tombos;
Artigo 2º - Os tombamentos sujeitam os imóveis à observân-

cia da lei no que tange a obras de conservação/restauração ou outras
de quaisquer naturezas, também em prédios próximos que possam
lhes causar danos ou criar obstáculos à sua preservação ou, ainda,
alienação do que já for tombado; e demais normas contidas no Có-
digo de Obras do Município, na Lei de Uso e Ocupação do Solo e,
também, de forma supletiva, o Decreto Lei 25/1937, que organiza a
proteção do patrimônio histórico e artístico nacional, bem como as de-
mais legislações municipais e normatizações concernentes a tomba-
mento, preservação e ou tutela.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 10 de Novembro de 2014.
ORAVIO DE CAMPOS SOARES

Presidente do COPPAM

Id: 1760628

porcionais ao seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de novembro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1760772

terão o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da data de publicação
da Aprovação Técnica, para a interposição de recurso, que será ana-
lisado e submetido à Diretoria e Plenária do CMPDCA para decisão
final.

Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de Novembro de 2014.
Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

Presidente do CMPDCA

Id: 1760627
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Id: 1760693

Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social

PORTARIA 016/2014

O subsecretário de Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes no uso de suas atribuições le-
gais, com base no Artigo 4º da lei 8.061 de 10 de Dezembro de
2008.

Considerando o cadastro interno de ambulantes que atuam
permanentemente na área central,

Considerando que somente foram autorizadas atividades de
comércio ambulante por serem meio de subsistência dos mesmos,

Considerando que verificada a não utilização permanente
dos espaços autorizados por período superior a 30 dias.

Considerando a contemplação de permissão de uso de Box
no camelódromo.

Resolve: cancelar o cadastro interno e a autorização para
comércio ambulante na área central de:

1-Bethel Pontes Quintanilha
2-Benilda Carlos da Silva Rosa
3-Benedito Perdomo
4-Bianca de Siqueira Braga
5-Benedito Gonçalves
6-Benedito Monteiro da Silva
7-Beatriz Caetano da Silva
8-Benedito Bastos de Souza
9-Bruno Gomes Faria
10-Benjamim Monteiro
11-Bianca pereira da Silva
12-Beatriz Souza dos Santos
13-Bento Teixeira dos Santos Filho
14-Benedita Maria Salles
15-Bianca Áreas Silva
16-Bruno Oliveira dos Santos
17-Bruno Carlos Machado
18-Bruno Sérgio Freitas Pacheco Porto
19-Berenice Nogueira Manhães
20-Marcos Barcelos Correa
21-Manoel Amaro Carlos Machado
22-Manoel Francisco de Freitas
23-Michel Ferreira da Silva
24-Marcelo Luiz Neves
25-Manoel Rosa de Souza
26-Marcos Américo de Freitas
27-Moisés Ferreira
28-Marcos Vinícius Souto Santos
29-Miguel de Jesus Ferreira
30-Márcio dos Santos Rangel
31-Marcelo da Silva Gomes
32-Márcio Bruno Gomes da Silva Mendonça
33-Marco Antonio Silva Emilio
34-Marcos Aurélio Almeida Mota
35-Max Lacerda Ribas
36-Marcelo da Costa
37-Manoel Antonio do Espírito Santo
38-Matheus Barcelos Henrique de Carvalho
39-Marcelo Nunes
40-Marlio Rangel Vasconcelos
41-Márcio Gomes do Nascimento
42-Mirines Dias de Oliveira
43-Michel Pessanha Manhães
44-Márcio de Souza pereira
45-Marcos Vinício pinto Henrique
46-Márcio Cardoso Miller
47-Marcelo Silva Chantre
48-Marcos Antonio de Andrade Gomes
49-Marcos Antonio Freitas de Azevedo
50-Maurozan dos Santos
51-Lúcia Helena Fonseca
52-Mabel Gomes de Brito Araujo
53-Miguel Roberto Guimarães Barboza
54-Marcelo Santos Pereira
55-Márcio Almeida Cortes
56-Marcos Cardoso Braga
57- Maurício Vieira Riscado
58-Maurício Porto Nogueira
59-Marcelo da Cunha Fernandes
60-Magno de Miranda Manhães
61-Marcos Alexandre Freitas Batista
62-Marcos Henrique Lobão
63-Marcelo da Cruz Wagner
64-Marcos Antonio da Conceição
65-Marcelo Gomes Guimarães
66-Manoel Gomes Barbosa
67-Marcelo Matias Barreto
68-Marcos Almeida de Araujo
69-Marcos Vinício Francisco Almeida
70-Márcio Cleiton da Silva
71-Marco Aurélio Barreto de Almeida
72-Marcos Aurélio Pereira nani
73-Moacir serafim
74-Marcelo Fonseca de Souza
75-Paulo Sérgio da Silva
76-Paulo Marques Fernandes Gonçalves
77-Pedro Jorge Onorato Marcelo
78-Priscila Marques de Souza

79-Paulo Roberto de Souza do Nascimento
80-Italídio Miguel Pereira
81-Patrícia Pires oliveira Gravatá
82-Paulo Fernandes de Fari
83-Patrícia Lopes de Azevedo
84-Olivia de Fátima Amaral Silva
85-Paulo Roberto
86-Paula da Silva Laterça
87-Pedro Olimpio da Silva
88-Patrícia Soares Manhães
89-Pedro Henrique Rangel Trindade
90-Paytricia Rangel Barreto
91-Paulo Renato Bonfim
92-Pedro Paulo Machado Teixeira
93-Osiel Guimarães Escobar
94-Osmira Marques Pessanha
95-Odair José Mesquita Rosa
96-Osvaldo Sivirino da Silva Filho
97-Onício Nunes Trindade
98-Patrícia Mendonça
99-Patrícia de Freitas Pereira
100- Patrícia Mendes Davi dos Santos

A contar da data da publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de Novembro de 2014.

Fabiano de Araújo Mariano
Subsecretário de Fiscalização de Posturas

Mat. 13.933

Id: 1760572

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Portaria nº. 648/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO as Portarias nº 645 e 646/2014 desta Guarda
Civil Municipal, publicada em D.O. datado de 16 de outubro de 2014,
referente a criação de Comissão de Avaliação de Procedimento Apu-
ratório.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2014.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 649/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Designar os Guardas Civis Municipais ROMULO RANGEL, matrícula
12581, EDILENE PEREIRA GONÇALVES, matricula 13108 e ALINE
RODRIGUES DE SOUSA, matricula 18498, como Presidente, 1ª Se-
cretária e 2ª Secretária, respectivamente, da COMISSÃO DE SINDI-
CÂNCIA da GCM, para apurar queixa envolvendo a Auxiliar de Vigi-
lância Márcia Guimarães Pereira. Tendo como prazo para o término
do procedimento 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data da pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2014.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 650/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Designar os Guardas Civis Municipais ROMULO RANGEL, matrícula
12581, EDILENE PEREIRA GONÇALVES, matricula 13108 e ALINE
RODRIGUES DE SOUSA, matricula 18498, como Presidente, 1ª Se-
cretária e 2ª Secretária, respectivamente, da COMISSÃO DE SINDI-
CÂNCIA da GCM, para apurar “Parte Especial” em face do Guarda
Municipal Wilson José dos Santos Azevedo. Tendo como prazo para o
término do procedimento 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da da-
ta da publicação.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2014.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 651/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Designar os Guardas Civis Municipais PRISCILLA RIBEIRO, matricu-
la 13101, EDILENE PEREIRA GONÇALVES, matricula 13108, LEO-
NARDO BATISTA SIMÕES, matricula 13954, como Presidente, 1ª Se-
cretária e 2º Secretário, respectivamente, da COMISSÃO DE SINDI-
CÂNCIA da GCM, para apurar informação do Ofício nº 698/2014, da
Secretaria de Paz e Defesa Social, relatando atitude antirregulamentar
e indisciplinar de Guarda Civil Municipal. Tendo como prazo para o
término do procedimento 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da da-
ta da publicação.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2014.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 652/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 517/2014 desta Guarda Civil
Municipal, publicada em D.O. datado de 11 de setembro de 2014, que
nomeou o Guarda Civil Municipal MARCOS SOARES DE SOUZA,
matrícula 13091, como Responsável pelo Setor de Escalas da GCM,
a contar de 07/11/14.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2014.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 653/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Decreto Municipal 258/2001, Capítulo II, art. 2º,

inciso I, alínea “d”, e em conformidade com o Decreto Municipal
255/2009, resolve:
Nomear a Guarda Civil Municipal RITA APARECIDA MENDONÇA DA
SILVA, matrícula 14706, como Responsável pelo Setor de Escalas da
GCM, a contar de 07/11/14.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2014.
Wellington de Souza Levino

Cmt Geral da GCM

Id: 1760705

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES - IMTT

EMUT - EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
CADEP - COMISSÃO DE ANÁLISE DEFESA PRÉVIA

1412/14 H29282665 INDEFERIDO
1419/14 H29283979 INDEFERIDO
1422/14 H29283232 DEFERIDO
1423/14 H29280060 INDEFERIDO
1424/14 H29280061 INDEFERIDO
1425/14 H29283954 DEFERIDO
1426/14 H29270080 DEFERIDO
1430/14 H29283504 DEFERIDO
1432/14 H29283436 INDEFERIDO
1437/14 H29283299 INDEFERIDO
1439/14 H29284255 DEFERIDO
1441/14 H29282979 INDEFERIDO
1442/14 H29277955 INDEFERIDO
1474/14 H29278051 DEFERIDO
1475/14 H29283240 INDEFERIDO
1478/14 H29283868 INDEFERIDO
1480/14 H29284323 DEFERIDO
1444/14 H29282339 DEFERIDO
1445/14 H29244129 INDEFERIDO
1446/14 H29261299 DEFERIDO
1447/14 H29261471 DEFERIDO
1472/14 H29283228 INDEFERIDO
1473/14 H29283055 INDEFERIDO
1476/14 H29277958 DEFERIDO
1477/14 H29283806 INDEFERIDO
1481/14 H29282286 INDEFERIDO
1482/14 H29282285 INDEFERIDO
1483/14 H29282513 INDEFERIDO
1484/14 H29285011 DEFERIDO
1485/14 H29284210 INDEFERIDO
1487/14 H29283459 INDEFERIDO
1495/14 H29283912 DEFERIDO
1496/14 H29284906 INDEFERIDO
1539/14 H29240973 INDEFERIDO
1486/14 H29284769 INDEFERIDO
1490/14 H29283364 DEFERIDO
1493/14 H29285015 INDEFERIDO
1499/14 H29284630 INDEFERIDO
1500/14 H29280191 INDEFERIDO
1501/14 H29284436 INDEFERIDO
1504/14 H29282292 INDEFERIDO
1505/14 H29282281 DEFERIDO
1507/14 H29284308 INDEFERIDO
1508/14 H29283825 INDEFERIDO
1513/14 H29284416 DEFERIDO
1526/14 H29275807 DEFERIDO
1531/14 H29284735 INDEFERIDO
1538/14 H29229122 DEFERIDO
1540/14 H29240974 DEFERIDO
1177/14 H29281495 INDEFERIDO
1366/14 H29275678 INDEFERIDO
1488/14 H29284550 INDEFERIDO
1489/14 H29284811 DEFERIDO
1515/14 H29283263 INDEFERIDO
1516/14 H29284421 INDEFERIDO
1520/14 H29283515 INDEFERIDO
1522/14 H29283805 INDEFERIDO
1523/14 H29285099 INDEFERIDO
1527/14 H29282568 INDEFERIDO
1528/14 H29274111 INDEFERIDO
1529/14 H29274111 INDEFERIDO
1530/14 H29279613 INDEFERIDO
1532/14 H29285442 INDEFERIDO
1536/14 H29284182 DEFERIDO
1541/14 H29271646 DEFERIDO
1544/14 H29283897 INDEFERIDO
1555/14 H29285707 DEFERIDO
1557/14 H29282018 INDEFERIDO
165/14 H29269324 DEFERIDO
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1533/14 H29283970 INDEFERIDO
1534/14 H29284505 INDEFERIDO
1547/14 H29284299 INDEFERIDO
1548/14 H29277039 DEFERIDO
1550/14 H29285007 INDEFERIDO
1551/14 H29284519 INDEFERIDO
1552/14 H29285097 DEFERIDO
1554/14 H29283762 INDEFERIDO
1558/14 H29284415 INDEFERIDO
1559/14 H29285542 INDEFERIDO
1561/14 H29284971 INDEFERIDO
1562/14 H29285781 DEFERIDO
1563/14 H29285219 INDEFERIDO
1573/14 H29284983 DEFERIDO
1574/14 H29284899 INDEFERIDO
1575/14 H29283216 INDEFERIDO
1596/14 H29283188 INDEFERIDO
1564/14 H29283307 INDEFERIDO
1565/14 H29283100 INDEFERIDO
1567/14 H29283485 DEFERIDO
1568/14 H29284957 DEFERIDO
1569/14 H29285323 DEFERIDO
1570/14 H29284175 INDEFERIDO
1571/14 H29284651 DEFERIDO

1576/14 H29283847 INDEFERIDO
1577/14 H29285503 DEFERIDO
1578/14 H29285461 INDEFERIDO
1579/14 H29280800 INDEFERIDO
1580/14 H29285702 INDEFERIDO
1581/14 H29282263 INDEFERIDO
1589/14 H29295010 DEFERIDO
1597/14 H29285901 DEFERIDO
1598/14 H29285902 DEFERIDO
1599/14 H29285224 INDEFERIDO
1616/14 H29285341 INDEFERIDO
1618/14 H29284978 DEFERIDO
1407/14 H29283078 DEFERIDO
1542/14 H29281491 INDEFERIDO
1553/14 H29284898 DEFERIDO
1556/14 H29283559 DEFERIDO
1582/14 H29284192 DEFERIDO
1583/14 H29284994 INDEFERIDO
1586/14 H29285509 DEFERIDO
1590/14 H29283524 INDEFERIDO
1591/14 H29285485 DEFERIDO
1593/14 H29284494 INDEFERIDO
1600/14 H29263565 INDEFERIDO
1603/14 H29284715 INDEFERIDO

1604/14 H29284300 INDEFERIDO
1605/14 H29285698 INDEFERIDO
1606/14 H29285154 DEFERIDO
1611/14 H29269249 DEFERIDO
1619/14 H29285736 DEFERIDO
1622/14 H29284804 INDEFERIDO
1623/14 H29284965 DEFERIDO
1636/14 H29286138 INDEFERIDO
1607/14 H29285605 INDEFERIDO
1608/14 H29277957 DEFERIDO
1609/14 H29281179 INDEFERIDO
1624/14 H29285938 DEFERIDO
1627/14 H29286181 DEFERIDO
1628/14 H29284457 DEFERIDO
1629/14 H29285703 INDEFERIDO
1632/14 H29286010 DEFERIDO
1634/14 H29285526 DEFERIDO
1637/14 H29286231 INDEFERIDO
1638/14 H29285179 DEFERIDO
1640/14 H29285539 DEFERIDO
1649/14 H29282863 DEFERIDO
1659/14 H29286140 INDEFERIDO
1660/14 H29286512 INDEFERIDO
1665/14 H29281207 INDEFERIDO

Id: 1760750

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda

Id: 1760362
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Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2014.105.000064-3-PR
Carta Convite nº 022/2014
Contrato nº 0232/2014
Empresa Contratada: CONSTRUARQUE ARQUITETURA E CONS-
TRUÇÕES LTDA
CNPJ: 08.732.698/0001-41
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para conclusão da obra de reforma do galpão para funcio-
namento da E. M. Luiz sobral, sem reflexo financeiro.
Prazo aditivado: 06 (Seis) meses.
Data da assinatura: 31/07/2014.

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2014.

(Publicado por omissão)

Id: 1760836

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2010.034.000227-4-PR
Carta Convite nº 065/2010
Contrato nº 0418/2013
Empresa Contratada : BARCELOS E CÂNCIO PAVIMENTAÇÃO E
CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 05.134.729/0001-74
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para a execução de obra de reforma da escola municipal
Santa Rosa, situada na Fazenda Santa Rosa- Morro do Coco, sem
reflexo financeiro.
Prazo aditivado: 06 (Seis) meses.
Data da assinatura: 27/03/2014.

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2014.

(Publicado por omissão)

Id: 1760837

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - RETIFICAÇÃO

Processo nº 2012.034.000052-8-PR
Concorrência Pública nº 007/2012
Contrato nº 0133/2014
Empresa Contratada: ANGEMAR MULTI COMERCIAL E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
CNPJ: 08.680.836/0001-96
Objeto: Considerando a ocorrência de um erro material, especifica-
mente no valor do contrato administrativo firmado entre o Município de
Campos dos Goytacazes e a empresa ANGEMAR MULTI COMER-
CIAL E EMPREENDIMENTOS LTDA, onde se lê R$ 2.429.258,86
(dois milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, duzentos e cinquenta
e oito reais e oitenta e seis centavos), leia-se R$ 2.193.776,06 (dois
milhões, cento e noventa e três mil, setecentos e setenta e seis reais
e seis centavos).
Data da assinatura: 23/10/2014.

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2014.

Id: 1760838

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2014.105.0000022-P-PR
Tomada de preços nº 010/2014
Contrato nº 0216/2014
Empresa Contratada: ENGEPLANFER EMPREENDIMENTOS CO-
MERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI- ME
CNPJ: 17.232.038/0001-92.
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para conclusão da obra de construção de rede de drenagem
na Comunidade da Matinha- Parque Guarus, sem reflexo financeiro.
Prazo Aditivado: 06 (Seis) meses.
Data da assinatura: 14/07/2014.

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2014.

(Publicado por omissão)

Id: 1760839

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2014.105.0000072-6-PR
Tomada de preços nº 021/2014
Contrato nº 0254/2014
Empresa Contratada: POTENXCIAL EMPREENDIMENTOS E SERVI-
ÇOS LTDA
CNPJ: 16.813.812/0001-96.
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para conclusão da obra de colocação de alambrado no en-
torno da praça situada entre a Rua João Busquet e a Rua Cora de
Alvarenga- Campos dos Goytacazes, sem reflexo financeiro.
Prazo Aditivado: 06 (Seis) meses.
Data da assinatura: 20/08/2014.

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2014.

(Publicado por omissão)

Id: 1760840

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA

DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 001/2014
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES,
através da Comissão de Avaliação e Credenciamento, tornam públi-
co O EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Nº 001/2014, para credenciamento de Fornecedores Individuais, deten-
tores de DAP Física não organizados em grupo, Grupos Informais e
Formais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais
ou suas organizações de abrangência local, regional e nacional interes-
sados em fornecer gêneros alimentícios (legumes e frutas), para uti-
lização na merenda escolar nas Escolas e Creches da Rede Muni-
cipal de Ensino, não terceirizadas, da Agricultura familiar - verba FN-
DE/PNAE - Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação/Programa
Nacional de Alimentação Escolar, com fundamento no caput do art. 24
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 14 da Lei nº
11.947 de 16 de junho de 2009, na Resolução/CD/FNDE nº 26/2013, e
demais normas que regem a matéria.

Data, horário para a entrega e abertura dos envelopes: 03 de de-
zembro de 2014, às 10h (dez horas), na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Campos dos Goytacazes, NO SETOR DE LICITAÇÃO.

O Edital da Chamada Pública nº 001/2014 poderá ser adquirido na
sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no setor
de Licitação, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado,
n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº
(22) 2725-7941, no horário das 9 às 17 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto
feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Na-

cionais, mediante requerimento ou poderá ser acessado no endereço
eletrônico: www.campos.rj.gov.br/licitação.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2014.
INGRID BAZÍLIO RIBEIRO - matrícula nº 16067

-Presidente da Comissão de Avaliação e Credenciamento -

Portaria SMECE nº 035/2014

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 035/2014, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Contratação de leiloeiro público oficial para alienação de
bens móveis inservíveis de propriedade do Município de Campos
dos Goytacazes.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 28 de novembro de 2014, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2014.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2014

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 047/2014, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
água mineral para atender a diversos setores da Prefeitura Mu-
nicipal de Campos dos Goytacazes.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 28 de novembro de 2014, às 15h (quinze horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2014.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

Id: 1760835

Secretaria Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO FRUSTRADA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2014

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde comunica que a licita-
ção na modalidade Pregão Presencial nº 025/2014, abaixo discrimina-
da, foi considerada frustrada, devido ao fato da única empresa partici-
pante e vencedora dos itens, qual seja, MARTINS E MARTINS CO-
MERCIAL LTDA - CNPJ n° 39.228.242/0001-72 não ter comparecido a
Secretaria Municipal de Saúde para apresentação da amostra dos ob-
jetos licitados no edital, conforme exigido no Termo de Referência:
Objeto: Aquisição de equipamentos de fisioterapia para atender ao
preconizado pelo Termo de Ajustamento Sanitário, para suprir as
necessidades da Unidade de Estratégia Saúde da Família/SMS.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2014.
Roberta Ramos Robaina Zainotte

Pregoeira

AVISO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2014 SMS.

Considerando a avaliação procedida pela Secretaria Municipal de Saú-
de conforme ofício n° 192/2014, fica aprovada as amostras apresen-
tada pela empresa MICROLLAGOS MICROSCOPIA CIENTÍFICA LT-
DA, CNPJ sob o nº 05.897.431/0001-16, nos itens 02, 03, 04 e 05.

Pregão 026/2014 - Objeto: Aquisição de material de consumo de
apoio hospitalar para atender ao preconizado pelo Termo de
Ajustamento Sanitário, para suprir as necessidades da Unidade
de Estratégia Saúde da Família/SMS.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2014.

Roberta Ramos Robaina Zainotte

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2014

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 027/2014, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Aquisição de material de consumo (vestuário/uniformes)
para atender ao preconizado pelo Termo de Ajustamento Sanitá-
rio, para suprir as necessidades da Unidade de Estratégia Saúde
da Família da SMS.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 01 de dezembro de 2014, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma)
resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2014.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 029/2014

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial - SRP nº 029/2014, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada para realização de exame de ecocardiogra-
ma com microbolhas, para atender aos pacientes da Secretaria
Municipal de Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 27 de novembro de 2014, às 15h (quinze horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-

nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma)
resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2014.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2014

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 041/2014, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Aquisição de bicicletas para a Secretaria Municipal de
Saúde, para atender ao preconizado no Termo de Ajustamento
Sanitário (T.A.S.)

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 04 de dezembro de 2014, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma)
resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2014.
Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2014

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde comunica que a li-
citação na modalidade Pregão Presencial nº 032/2014, abaixo discri-
minada, foi considerada deserta, devido ao não comparecimento de
interessados ao certame:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
filmes para raio-x, fixador e revelador, para atender ao Programa
de Controle da Tuberculose da Secretaria Municipal de Saúde.

Data e horário da sessão deserta: 11 de novembro de 2014, às 10h
(dez horas).

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2014.
Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior

Pregoeiro

Id: 1760848

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 048/2014

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial - SRP nº 048/2014, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ar-
quivo com 04 gavetas e longarina de fibra de vidro.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 02 de dezembro de 2014, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09h às 12h e das 14h
às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2014.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior

Pregoeiro

Id: 1760845

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

PREGÃO PRESENCIAL 025/2014 - SOB O SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS

AVISO DE CONTINUIDADE DO CERTAME E CONVOCAÇÃO PARA
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE HIGIENE E DESCARTÁVEIS para atender as necessida-
des das Instituições de Acolhimento, do Centro de Referência da
Criança e do Adolescente - CRCA e dos locais onde funcionam
os Programas e Projetos, da Seda da Fundação Municipal da In-
fância e da Juventude e Conselhos Tutelares I, II, III, IV e V.

Considerando o relatório de apresentação de amostras dos materiais
emitido pelo Setor de Compras e Almoxarifado da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude, onde as empresas vencedoras (em 1º lu-
gar) nos itens 19, 20, 05 e 32, referente ao pregão em tela tiveram
suas respectivas amostras reprovadas,

A Pregoeira da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, “in
fine”, torna pública e comunica aos interessados a CONVOCAÇÃO da
licitante classificada em segundo lugar, a saber: C B BRAGA SER-
VIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA - ME nos itens
19 e 20, para fazer apresentação das amostras em conformidade com
o Termo de Referência - anexo VIII do edital do Pregão em epígrafe.
A pregoeira comunica também aos licitantes que dará continuidade
ao certame no dia 24/11/2014 às 15 horas, tendo em vista que a
documentação das empresas: NOBREZAS DA TERRA DISTRIBUI-
DORA LTDA, 2ª colocada no item 05 e CRISTA CONFECÇÕES DE
ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA, 2ª colocada no item 32, ainda
não foi analisada pela pregoeira.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2014.

Claudia Márcia Alves da Silva

Pregoeira da FMIJ

Id: 1760843

Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 011/2014

O subsecretário de Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes no uso de suas atribuições le-
gais, com base no Artigo 9º da Lei 8.325 de 21/12/ 2012, resolve:

Notificar, O proprietário do Veículo Fiat, em estado de sucata
(carcaças), para que retire o veículo abandonado em via pública, na
Rua Dr. Siqueira Campos, esquina com Barão de Miracema - Centro,
no prazo improrrogável de 03 (três) dias, a contar do recebimento
desta notificação, sob pena de remoção do mesmo.

O Senhor Cláudio Jair Rodrigues, proprietário de vários veí-
culos em estado de sucata (carcaças), abandonados em via pública,
na Av. São Fidélis, em frente ao nº 474 - Pecuária, para que os retire,
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 012/2014

O subsecretário de Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes no uso de suas atribuições le-
gais, com base no Artigo 4º da Lei 8.325 de 21/12/ 2012, resolve:

Notificar, O proprietário do Veículo Blazer, Placa KQI 9930 ,
para que retire o veículo abandonado em via pública, na Rua dos
Goytacazes, em frente ao nº 350 no Centro, no prazo improrrogável
de 07 (sete) dias, a contar do recebimento desta notificação, sob pe-
na de remoção do mesmo.

O proprietário do Veículo Escort, Placa LAA 2872 , para que
retire o veículo abandonado em via pública, na Rua Saboris, nº 12 no
Jardim Carioca, no prazo improrrogável de 07 (sete) dias, a contar do
recebimento desta notificação, sob pena de remoção do mesmo.

O proprietário do Veículo Fiat de cor Azul, Placa GMC 7501 ,
para que retire o veículo abandonado em via pública, na Rua Nelson
Rebel, em frente ao nº 227 no IPS, no prazo improrrogável de 07 (se-
te) dias, a contar do recebimento desta notificação, sob pena de re-
moção do mesmo.

O proprietário do Veículo Saveiro de cor vermelha, Placa
KRC 530, para que retire o veículo abandonado em via pública, na
Rua Nelson Rebel, no IPS, no prazo improrrogável de 07 (sete) dias,
a contar do recebimento desta notificação, sob pena de remoção do
mesmo.

O proprietário do Veículo Monza de cor Verde, Placa KQT
2430 , para que retire o veículo abandonado em via pública, na Rua
Baronesa da lagoa Dourada, Centro, no prazo improrrogável de 07
(sete) dias, a contar do recebimento desta notificação, sob pena de
remoção do mesmo.

O proprietário do Veículo Combi de cor Branca, Placa KPD
0819, para que retire o veículo abandonado em via pública, na Rua
Baronesa da lagoa Dourada, Centro, no prazo improrrogável de 07
(sete) dias, a contar do recebimento desta notificação, sob pena de
remoção do mesmo.

O proprietário do Veículo Tempra de cor Azul Marinho, Placa
KMU 3581 , para que retire o veículo abandonado em via pública, na
Rua Baronesa da lagoa Dourada, Centro, no prazo improrrogável de
07 (sete) dias, a contar do recebimento desta notificação, sob pena
de remoção do mesmo.

O proprietário do Veículo Santana de cor Azul, Placa LNE
4335 , para que retire o veículo abandonado em via pública, na Rua
Baronesa da lagoa Dourada, Centro, no prazo improrrogável de 07
(sete) dias, a contar do recebimento desta notificação, sob pena de
remoção do mesmo.

Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de Novembro de 2014.

Fabiano de Araujo Mariano
Subsecretário de Fiscalização de Posturas

Mat. 13.933
Id: 1760571

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

EMENDA DE EDITAL

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goy-
tacazes, no uso de suas atribuições, emenda o edital publicado no dia
10/11/2014 referente ao processo seletivo para composição do Gru-
pamento de proteção Social - GPS, o qual passa a contar com a se-
guinte redação:

I - O critério para desempate em caso de igualdade de pontuação na
prova objetiva de múltipla escolha será a ordem crescente do número
de matrícula funcional do candidato;
II - A média mínima para classificação na prova objetiva de múltipla
escolha será o percentual de 50% de acertos das questões.
III - Poderá haver acréscimo no preenchimento do número de vagas
de acordo com a necessidade, a critério do Comando da Instituição.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2014.

Wellington de Souza Levino
Cmt da GCM

Id: 1760706

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E INFRAESTRUTURA

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - IMTT

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0149/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0142/2014, que nomeou Elder do Nascimento Machado, para exercer o cargo de provimento em comissão
de Assessor de Relações Institucionais, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-1, a partir de 03 de novembro de 2014.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2014.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1760703

no prazo improrrogável de 03 (três) dias, a contar do recebimento
desta notificação, sob pena de remoção do mesmo.

O proprietário do Veículo Monza, em estado de sucata (car-
caças), para que retire o veículo abandonado em via pública, na Av.
Rui Barbosa, em frente ao nº 661 - Lapa , no prazo improrrogável de
03 (três) dias, a contar do recebimento desta notificação, sob pena de
remoção do mesmo.

Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de Novembro de 2014.

Fabiano de Araujo Mariano
Subsecretário de Fiscalização de Posturas

Mat. 13.933
Id: 1760570

Id: 1760764


